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Edital

Pregão Presencial nº 010/2022 - Sistema de Registro de Preços

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.737/0001-10, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, torna público que
realizará Pregão Presencial, sob o Sistema de Registro de Preços, objetivando a formalização de Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene, destinados ao atendimento da demanda
da administração municipal, através da Secretaria Municipal de Administração, conforme Processo nº 8825/2021,
devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado pelo Pregoeiro do
Município de Baixo Guandu, designada pela Portaria nº 598/2021, regido pela Lei no 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Federal no 8.666/1993, e suas alterações e
demais normas pertinentes.

1	- DO OBJETO:

1.1 - O objeto da presente licitação é a formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza e higiene, destinados ao atendimento da demanda da administração municipal, através da
Secretaria Municipal de Administração, conforme relacionados no Anexo I do presente edital.

2	- DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - As especificações técnicas dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto do Anexo I, deste
edital.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3	- DA ABERTURA DA SESSÃO:

3.1 - As 08:00 horas do dia 16 de fevereiro de 2022, será aberta à sessão na sala de Licitações, nº 102, 1º andar,
localizada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, para, a realização do Credenciamento e
após, recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

3.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes.

4	- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas inerentes ao registro de preços proposto correrão à conta das respectivas dotações
orçamentárias de cada secretaria que compõem o poder executivo muncipal, bem como daquelas que por ventura
realizarem á adesão e serão especificadas ao tempo da elaboração da solicitação de fornecimento.

5	- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
pertinentes ao objeto desta licitação que deverão estar previstos no Contrato Social da proponente, que atendam a
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de
transcrição.

5.2	- Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Baixo Guandu, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo a
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

6	- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO:
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6.1	- A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do
presente Registro de Preços, enquanto as demais Secretarias que compõem o Poder Executivo Municipal são
classificadas como órgãos participantes.

6.2	- Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços, durante a
sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador indicado no item 6.1 e mediante aceitação de
fornecimento pelo licitante detentora da Ata de Registro de Preços, em conformidade com os critérios
estabelecidos no Decreto Municipal nº. 5.126/2014, lei 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/13 e suas alterações.

7	- DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

7.1	- As licitantes deverão entregar, após regular credenciamento, sua proposta e a documentação necessária para
habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, os seguintes
dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
----------------------------------------------------------------------------------------
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

7.2	- O envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item 7
deste edital, enquanto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO os documentos/informações exigidas no item 8 deste
edital.

7.3	- Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou pelo Pregoeiro municipal de Baixo Guandu e respectiva Equipe de Apoio, hipótese em que a
autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

8	- DO CREDENCIAMENTO:

8.1	- Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é
OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo V, que deverão ser entregues
separadamente dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

8.2	- Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 8.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 8.5, em envelope apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2022 -
ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

8.3	- Para o Credenciamento o representante da proponente exibirá o Pregoeiro qualquer documento de identidade
emitido por Órgão Público acompanhado de Carta Credencial original, constante do ANEXO III; quando não se
tratar de administrador, proprietário ou equivalente, que o autorize a participar do procedimento licitatório ou
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente, inclusive para a oferta de lances
verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais atos
pertinentes ao presente certame, em nome da proponente.

8.4	- Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o
subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra;
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8.5	- Para efeito de atendimento ao subitem 8.4 compreende-se como:
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Anexo I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJET

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 7.500,00UND.0001447000001 ALCOOL EM GEL 70 INPM 500 G álcool etílico
hidratado em gel, concentração de no mínimo
70º inpm, uso doméstico, embalado em
frasco inquebrável e transparente.
apresentar em sua embalagem original:
produto saneante notificado na anvisa,
autorização de funcionamento da empresa
(afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mínimo 500 g. referência
de qualidade: marca start ou semelhante.

00002 7.500,00UND.0001447800002 CLORO LIQUIDO 1L cloro ativo a base de
hipoclorito de sódio com concentração mínima
de 3,0% p/p, destinado à limpeza,
branqueamento e desinfecção em geral de
superfícies e tecidos. apresentar em sua
embalagem original produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com número de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes. não poderá
conter em sua composição soda cáustica.
embalagem com no mínimo 1 litro. referência
de qualidade: marca hf ou lertoff ou
semelhante.

00003 1.300,00UND.0001447900003 COADOR PARA CAFE 10 X 13 CM coador
para café em tecido de flanela 100%
algodão, cor branca, com cabo de madeira.
medindo no mínimo: cabo com 10 cm de
comprimento, coador com 13 cm de diâmetro
e profundidade de 14 cm. embalagem
primária: plástico transparente  lacrado.

00004 700,00UND.0001448000004 CONDICIONADOR ADULTO 350 ML
condicionador adulto, uso diário, cabelos
normais, fragrância suave. embalado em
frasco inquebrável. apresentar em sua
embalagem original: data de fabricação,
validade, dados do fabricante ou
importador,	quantidade,	composição química
detalhada, precauções, conduta em casos de
acidentes. embalagem com no mínimo 350 ml.
referência de qualidade: marca palmolive ou
seda ou semelhante.
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00005 8.500,00PCT.0001448100005 COPO DESCARTAVEL 200ML copo
descartável em produto atóxico de
polipropileno (pp) branco, com capacidade de
200 ml. sendo pacotes plásticos de 100
unidades, pesando no mínimo 180 g cada. as
resinas termoplásticas, aditivos e/ou
pigmentos empregados na fabricação dos
copos devem obedecer às exigências da
nbr14865 (2012). os copos devem ser
homogêneos, isentos de materiais estranhos,
bolhas, rachaduras, furos e deformações,
bordas afiadas e rebarbas, nem apresentar
sujidade. embalagem primária: sacos
plásticos (pacotes) com 100 copos cada, com
identificação do fabricante, quantidade
acondicionada, capacidade total, peso mínimo
de cada copo, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor. embalagem
secundária: caixa de papelão com no mínimo
2.500 unidades, identificada com quantidade
e/ou peso líquido. os copos devem ter
gravado em relevo, com caracteres visíveis e
de forma indelével, pelo menos o seguinte: a)
marca ou identificação do fabricante; b)
capacidade do copo; c) símbolo de
identificação do material para reciclagem,
conforme nbr 13230. referência de
qualidade: marca copobras ou semelhante.

00006 10.500,00UND.0001448400006 DESINFETANTE 1L desinfetante multiuso para
pisos, azulejos, cozinhas, banheiros, dentre
outras superficíes laváveis. ação contra
germes e bacterias. fragrância lavanda ou
pinho. embalado em frasco inquebrável, com
bico dosador. apresentar em sua embalagem
orifginal: produto saneante notificado na
anvisa, autorização de funcionamento da
empresa (afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mínimo 1000 ml.
referência de qualidade: marca start ou
bombril ou semelhante.

00007 50,00UND.0001448900007 ESCOVA DENTAL KIDS escova dental kids,
cabo anatômico, confeccionada em material
atóxico, com cabo em polipropileno, com
cerdas macias flexíveis em nylon com pontas
polidas e arredondadas, capa protetora,
limpador de língua. embaladas
individualmente com data de fabricação,
validade, dados do fabricante ou importador,
e selo de aprovação da associação brasileira
de odontologia - abo.

00008 150,00UND.0001449000008 ESCOVA DENTAL ADULTO, TAMANHO MEDIO
escova dental adulto, cabo anatômico,
confeccionada em material atóxico, com cabo
em polipropileno, com cerdas macias flexíveis
em nylon com pontas polidas e
arredondadas, capa protetora, limpador de
língua. embaladas individualmente com data
de fabricação, validade, dados do fabricante
ou importador, e selo de aprovação da
associação brasileira de odontologia (abo).
tamanho médio.
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00009 570,00UND.0001449200009 ESCOVA SANITARIA PLASTICA escova
sanitária plástica tipo bola com suporte, com
cerdas em nylon, resistente, formato
anatômico. dimensões mínimas de 12 x 34 x
12 cm. referência de qualidade: marca
bettanin ou semelhante.

00010 600,00UND.0001449500010 ESPONJA PARA BANHO INFANTIL esponja
para banho infantil, macia,
dermatologicamente testada. medindo no
mínimo 12 x 8 x 3 cm. referência de
qualidade: marca bettanin ou semelhante.

00011 6.500,00UND.0001449700011 FLANELA 100% ALGODAO COR LARANJA
flanela	100%	algodao	cor	laranja,
medindo no minimo 40 x 60 cm.

00012 4.300,00UND.0001449800012 FLANELA PARA LIMPEZA flanela para limpeza
100% em algodão, na cor branca, com
costura reforçada nas bordas. acondicionada
em embalagem unitária plástica transparente
lacrada medindo no mínimo: 37 c   m x 50 cm.

00013 250,00UND.0001450100013 INSETICIDA DOMESTICO inseticida domestico
spray (aerosol), eficaz contra mosquitos,
baratas, moscas, pernilongos, formigas, sem
cfc, sem cheiro. apresentar em sua
embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com número de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes. frasco
contendo no mínimo 300 ml. referência de
qualidade: marca sbp ou raid ou semelhante.

00014 120,00UND.0001451200014 PA PLASTICA PARA LIXO pá para lixo
confeccionada em plástico resistente, cabo
em madeira revestido. dimensões mínimas de
24 x 17 x 5 cm e cabo de no mínimo 70 cm.

00015 40.000,00ROLO0001451300015 PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES 60 M
papel higiênico tipo rolo, alta qualidade, extra
macio e absorvente, produzido com 100%
fibras virgens, alta absorção, branco, solúvel
no meio aquoso, com rigoroso controle
microbiológico, folha simples picotada e
gofrada, sem fragrância. acondicionado em
fardos com 08 a 12 rolos, contendo marca do
produto e dados do fabricante. contendo no
mínimo: rolo 60 metros, largura 10 cm,
gramatura 17 a 19 g/m² por folha. referência
de qualidade: marca paloma/sepac ou milli ou
semelhante.

00016 500,00UND.0001451700016 RODO PARA PISO 40 CM rodo para piso,
cabo metálico revestido, base de plástico,
sistema de rosca, gancho, com no mínimo:
lâmina em borracha 35 mm, base 40 cm e
cabo de 120 cm. referência de qualidade:
marca condor ou bettanin ou semelhante.

00017 120,00UND.0001453800017 ROLO DE PAPEL FILME OU PLÁSTICO FILME
rolo de papel filme ou plástico filme para
preservar os equipamentos e biossegurança,
de uso individual e descartável, garantindo a
conservação dos mesmos. com a composição
em polipropileno e pigmento máster, com as
medidas de minimo: 500mm de largura e
260m de comprimento; no mínimo 2,60 kg de
filme; embalagem contendo  01 unidade.
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00018 1.300,00UND.0001452000018 SABAO NEUTRO EM BARRA sabão neutro em
barra, glicerinado. apresentar em sua
embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com número de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes, selo de
qualidade inmetro. embalagem primária em
plástico, contendo 200 g. referência de
qualidade: marca ypê ou razzo ou minuano
ou semelhante.

00019 2.200,00UND.0001452100019 SABONETE CREMOSO 5 L sabonete cremoso
5 litros, com alta eficiência limpadora, ph
neutro, elevada formação de espuma,
consistência firme, biodegradável, fragrância
erva doce, pronto pra usar e ser utilizado em
dispenser para sabonete líquido, sem ser
diluído. acondicionado em galão plástico
resistente. apresentar em sua embalagem
original: produto saneante notificado na
anvisa/registro no ministério da saúde,
autorização de funcionamento da empresa
(afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mínimo 05 litros.
referência de qualidade: marca premisse ou
semelhante.

00020 110.000,0
0

UND.0001452300020 SACO PLASTICO LIXO 100 L saco para lixo
confeccionado em plástico, cor preta ou azul,
reforçado, alta resistência, capacidade de
100 litros, suportando no mínimo 20 kg.
especificações estabelecidas pela norma nbr
9191 da abnt. medindo no mínimo: 750 mm
de largura e 1050 mm de altura.

00021 42.000,00UND.0001452400021 SACO PLASTICO LIXO 15 L saco para lixo
confeccionado em plástico, cor preta ou azul,
reforçado, alta resistência, capacidade de 15
litros, suportando no mínimo 3 kg.
especificações estabelecidas pela norma nbr
9191 da abnt. medindo no mínimo 390 mm de
largura e 580 mm de altura.

00022 52.000,00UND.0001452500022 SACO PLASTICO LIXO 50 L saco para lixo
confeccionado em plástico, cor preta ou azul,
reforçado, alta resistência, capacidade de 50
litros, suportando no mínimo 10 kg.
especificações estabelecidas pela norma nbr
9191 da abnt. medindo no mínimo 630 mm de
largura e 800 mm de altura.
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00023 200,00PCT.0001468600023 SACO PLASTICO PARA LIXO - RESIDUOS
SOLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES - 60
LITROS saco plástico para lixo - resíduos
sólidos hospitalares/infectantes, na cor
branca, capacidade 60 litros, em polietileno
de alta densidade (pead) virgem, oferendo
uma perfeita resistência mecânica e
proporcionando a opacidade necessária à
aplicação. a solda de fundo é tipo estrela,
contínua, homogênea e uniforme, vedando
completamente e não permitindo a perda do
conteúdo durante o manuseio, de acordo
com a norma técnica 9191, diminuindo assim
o risco de contaminação ou infecção das
áreas por onde circula. o material utilizado na
fabricação é virgem de alta qualidade,
gerando um produto compatível com os
padrões da abnt e do ipt (instituto de
pesquisas tecnológicas). pacote com 100
unidades cada.

00024 240,00PCT.0001468500024 SACO PLASTICO PARA LIXO - RESIDUOS
SOLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES - 30
LITROS saco plástico para lixo - resíduos
sólidos hospitalares/infectantes, na cor
branca, capacidade 30 litros, em polietileno
de alta densidade (pead) virgem, oferendo
uma perfeita resistência mecânica e
proporcionando a opacidade necessária à
aplicação. a solda de fundo é tipo estrela,
contínua, homogênea e uniforme, vedando
completamente e não permitindo a perda do
conteúdo durante o manuseio, de acordo
com a norma técnica 9191, diminuindo assim
o risco de contaminação ou infecção das
áreas por onde circula. o material utilizado na
fabricação é virgem de alta qualidade,
gerando um produto compatível com os
padrões da abnt e do ipt (instituto de
pesquisas tecnológicas). pacote com 100
unidades cada.

00025 240,00PCT.0001468400025 SACO PLASTICO PARA LIXO - RESIDUOS
SOLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES -
100 LITROS saco plástico para lixo - resíduos
sólidos hospitalares/infectantes, na cor
branca, capacidade 100 litros, em polietileno
de alta densidade (pead) virgem, oferendo
uma perfeita resistência mecânica e
proporcionando a opacidade necessária à
aplicação. a solda de fundo é tipo estrela,
contínua, homogênea e uniforme, vedando
completamente e não permitindo a perda do
conteúdo durante o manuseio, de acordo
com a norma técnica 9191, diminuindo assim
o risco de contaminação ou infecção das
áreas por onde circula. o material utilizado na
fabricação é virgem de alta qualidade,
gerando um produto compatível com os
padrões da abnt e do ipt (instituto de
pesquisas tecnológicas). pacote com 100
unidades cada.

00026 2.700,00UND.0001453900026 VASSOURA DE PIAÇAVA Nº 03 vassoura de
piaçava com cabo de madeira, revestido,
base de madeira, com no mínimo: base de 20
cm, cabo de 120cm. referência de qualidade:
marca condor ou semelhante.
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00027 1.200,00UND.0001453100027 TOALHA DE ROSTO toalha de rosto, 100%
algodão, gramatura mínima de 360 g/m², cor
branca. dimensões mínimas de 45 x 70 cm.
referência de qualidade: marca santista ou
dohler ou karsten ou semelhante.

00028 37.000,00UND.0001453300028 SACO PLASTICO RECICLADO 100L saco para
lixo confeccionado em plástico reciclado, cor
preta, reforçado, alta resistência,
capacidade de 100 litros. especificações
estabelecidas pela norma nbr 9191 da abnt.
contendo no mínimo: 750 mm de largura, 900
mm de altura, e peso de 54gr para cada
sacola.

00029 45,00UND.0001448300029 DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO 50
CM desentupidor manual, com ventosa de
borracha resistente, com 175mm de diâmetro
aproximadamente, cabo longo (50 cm
aproximadamente), em madeira ou pvc,
formato para perfeito encaixe, grande poder
de sucção.

00030 5.000,00PCT.0001450000030 GUARDANAPO DE PAPEL guardanapo de
papel, com fibras 100% celulose, papel
gofrado contínuo, com rigoroso controle
microbiológico, folhas simples, macio, na cor
branca, sem perfume, absorvente, resistente
a úmido, tamanho de mínimo de 23,5 x 22
cm, acondicionados em pacotes plásticos
transparentes com 50 folhas. referência de
qualidade: marca santepel ou kitchen ou
semelhante.

00031 6.000,00PCT.0001451600031 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO papel toalha
interfolha, folhas simples, duas dobras
produzido com 100% fibras celulósicas, não
reciclado, na cor branca, com alto poder de
absorção, solúvel no meio aquoso, com
rigoroso controle microbiológico, contendo no
mínimo: 20 cm de comprimento e 20 a 21 de
largura. embalagem primária em material
transparente com no mínimo 1000 folhas, na
qual deve estar impresso o lote de fabricação
do produto.

00032 350,00PCT.0001451800032 SABAO DE COCO EM BARRA sabão de coco.
apresentar em sua embalagem original:
produto saneante notificado na anvisa,
autorização de funcionamento da empresa
(afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes.
embalagem primária em plástico, contendo 5
unidades de 200 g cada. referência de
qualidade: marca razzo ou ypê ou minuano
ou semelhante.
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00033 120,00UND.0001450200033 LIMPADOR MULTIUSO - 500 ML limpador
multiuso para limpeza de fórmicas, plásticos,
esmaltados, metais e superfícies laváveis
(pisos, azulejos, cozinhas, banheiros).
embalado em frasco inquebrável, com bico
dosador. apresentar em sua embalagem
orifginal: produto saneante notificado na
anvisa, autorização de funcionamento da
empresa (afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mínimo 500 ml. referência
de qualidade: marca azulim/start ou qboa ou
semelhante.

00034 450,00UND.0001451000034 ODORIZADOR DE AMBIENTE odorizador de
ambiente spray (aerosol), fragrância
lavanda, sem cfc. apresentar em sua
embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com número de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes, selo de
qualidade inmetro. frasco contendo no
mínimo 360 ml. referência de qualidade:
marca dom line ou bom ar ou semelhante.
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Anexo II

TERMO DE REFERÊNCIA

1	- DO OBJETO:

1.1 - O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, mediante pregão, sob a
forma presencial, com finalidade de efetuar a formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, destinados ao atendimento da demanda da administração municipal, através da
Secretaria Municipal de Administração.

1.2 - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta
Administração adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a DETENTORA
qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.

2	- DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Justifica-se a aquisição do objeto em razão da necessidade de manter a limpeza e higiene dos ambientes de
trabalho e áreas comuns (cozinha e banheiros), nas dependências das secretarias municipais e respectivos
setores, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins de cada unidade.

Considerando que a situação do Coronavírus se tornou uma pandemia mundial, justifica-se a aquisição do objeto
em razão da necessidade de manter a limpeza e higiene dos ambientes de trabalho e áreas comuns (cozinha e
banheiros), bem como para realização da higienização básica dos servidores municipais como forma de
prevenção.

Justifica-se a realização de novo Registro de Preços uma vez que os itens foram fracassados no Processo
4.058/2021, Pregão Presencial nº 0020/2021.

3 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

3.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) da fase de lances ficará(ão) OBRIGADAS a apresentar amostra para os todos
os Lotes.

3.1.1	- A(s) empresa(s) que ofertar(em) em sua proposta produtos com as marcas de referência de qualidade,
apontadas nas especificações dos itens, ficará(ão) desobrigada(s) da apresentação de amostra do respectivo lote.

3.2	- As amostras dos produtos deverão ser apresentadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento
da sessão, no Prédio Sede da Prefeitura de Baixo Guandu, localizado na Rua Fritz Von, nº 217, Bairro Centro, Baixo
Guandu-ES, de segunda a sexta-feira, das 07h às 15h.

3.3	- As embalagens das amostras deverão ser originais do produto, devidamente lacradas e estarem em perfeito
estado de conservação e identificação, sob pena de desclassificação.

3.4	- Não será avaliada amostra que não esteja em sua embalagem original ou se a mesma estiver violada.

3.5	- A empresa vencedora que não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as exigências deste
edital, inclusive quanto a marca cotada, será desclassificada, sob pena de incorrer nas sanções previstas na
legislação.

3.6	- Na hipótese de amostra reprovada, a proposta de preços da empresa será desclassificada, somente quanto
aos itens em questão e será convocada a autora da segunda melhor proposta para apresentar sua amostra, na
ordem crescente de preço e assim sucessivamente.

3.7	- O procedimento licitatório, quanto aos itens de amostra, somente será adjudicado após emissão do Laudo de
Avaliação e Aprovação das Amostras.
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3.8	- Os servidores que procederão com a avaliação das amostras e elaboração do Laudo de Avaliação e Aprovação
das amostras serão posteriormente designados pela Secretaria requisitante.

4- DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

4.1	- A emissão da Autorização de Fornecimento constitui o instrumento de formalização do fornecimento dos
materiais, pela DETENTORA.

4.2	- A Autorização de Fornecimento será emitida após a formalização da Solicitação de Fornecimento, pela
secretaria interessada, discriminando a especificação técnica, a quantidade e o valor unitário e total dos
respectivos itens, e o servidor responsável pela fiscalização.

4.3	 - O objeto desta ata deverá ser entregue no almoxarifado vinculado a Secretaria Municipal de Administração,
situado Rua Álvaro Rodrigues da Matta, n° 215, Bairro Centro, Baixo Guandu-ES, CEP 29.730-000, de segunda a
sexta-feira, das 07h às 15h, tel.: (27) 3732-9028.

4.4	 - O prazo de entrega será de 20(vinte) dias initerruptos, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento via endereço eletrônico, a ser expedida pelas Secretaria Municipal de Administração.

4.5	 -	As licitantes vencedoras dos lotes que se referem ao fornecimento de materiais, obrigatoriamente, deverão
entregar, sob pena de rejeição dos mesmos no ato do recebimento:
a) Produtos nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras do certame;
b) Produtos que contenham validade, deverão ser entregue com 90% do seu prazo a vencer, contado da data de
entrega no almoxarifado;
c) Produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações constantes neste
instrumento, às Normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada um; às normas
internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; e às prescrições e recomendações dos fabricantes.
d) Produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias devidamente lacradas, devendo ser
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre suas caraterísticas, quais
sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem, entre outros.

4.6	 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais serão por conta da
empresa vencedora.

4.7	 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) Provisoriamente, no ato do recebimento de materiais;
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

4.8	- Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

4.9	 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendem as especificações técnicas do
objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora
a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento
dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da empresa.

4.10	 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento.

4.11	 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

4.12	 - Todas as despesas de recolhimento e transporte dos materiais e rejeitados ficará a cargo da DETENTORA.

4.13	 - Caso a DETENTORA se recuse a assinar a Autorização de Fornecimento ou se não dispuser de condições de
atender integralmente à necessidade da Administração, a mesma poderá ser expedida para as demais
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proponentes que concordarem em fornecer os materiais, observada a ordem de classificação do Registro de
Preços.

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

5.1	- O pagamento será realizado mediante a apresentação da nota fiscal, ao Município de Baixo Guandu através da
unidade gestora requisitante, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal exigidos para habilitação no
procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede
da Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município
Sede da Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

5.2	- A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela DETENTORA serão atestados pelo responsável pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta)
dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

5.3	- Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a DETENTORA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

5.4	- Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a DETENTORA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

5.5	- A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

5.6	 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
para apreciação da autoridade competente.

5.7	- O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela DETENTORA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

5.8	- Para a efetivação do pagamento a DETENTORA deverá manter as mesmas condições previstas no  edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

5.9	- Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

5.10	- Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.11	- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6 - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1	- A vigência da Ata de Registro de Preços dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data
posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo.

7 - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO:

7.1 	- A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do
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presente Registro de Preços, enquanto as demais Secretarias que compõe o Poder Executivo Municipal são
classificadas como participantes.

7.2	 - Fica facultada a adesão e outros órgãos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços, durante a
sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador indicado no item 7.1, mediante aceitação de
fornecimento pela licitante detentora da Ata de Registro de Preços, em conformidade com os critérios
estabelecidos no Decreto Municipal nº 5.126/2017, Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/13 e suas alterações.
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Anexo III

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O	abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa............................................., devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ........................................................, com sede na Rua/Av
.........................................................., nº.........., Bairro..................., Cidade.........................................,
UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de
Identidade nº	...................................., é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica
acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto,assinar todas as declarações
exigidas no edital, proposta de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer,
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem como
o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	Empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............., com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade........................... ,UF......., DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art.
4º, da Lei n° 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° 8.666/93

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa....................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº............... ,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF.......,
DECLARA,sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses designados
para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no inciso III do art. 9° da
Lei n° 8.666/93, por parentesco com agentes públicos do órgão ou entre contratante até o terceiro grau.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade deresponsável legal pelaempresa................................................,devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ...............................,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, que enquadra-se como
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e suas alterações, não estar incurso em nenhuma
das vedações do art. 3º, §4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...............................................,com sede na Rua/Av
................................, nº.........., bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da
Lei, seu endereço eletrônico oficial (e-mail)....................., telefone
(fixo)...........................(celular)........................para notificar e receber decisões proferidas no procedimento
acima epigrafado , que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa...............................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, para os fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 010/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa.............................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº........................................................, com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade................................., UF........................, DECLARA, sob as penas da Lei, de que
não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital,
bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo X

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ______/2021

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, através da Unidade Gestora Secretaria
Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº __________, com
sede na ___________,________ (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do CPF nº
__________, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade Pregão Presencial nº ______2021, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços,
devidamente homologado pela autoridade competente conforme Processo nº ______/2021, RESOLVE registrar os
preços dos lotes/itens listados nesta Ata, da empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº_______, com sede
na Rua/Av._______, nº_____, Bairro _________, ________-ES , CEP.: ________, neste ato denominada
DETENTORA, representada por (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex.sócio,
diretor, procurador, etc), Sr.(a) ________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF
sob o nº __________, portador da Carteira de Identidade n° ________, residente e domiciliada na
Rua/Av._________, Bairro _______, _________- ES, atendendo as condições previstas no Instrumento Convoca-
tório e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 	- O objeto da presente licitação é a formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza e higiene, destinados ao atendimento da demanda da administração municipal, através da
Secretaria Municipal de Administração, conforme relacionados no Anexo I do presente instrumento.
1.2	 - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta
Administração adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa
vencedora qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1	- A emissão da Autorização de Fornecimento constitui o instrumento de formalização do fornecimento dos
materiais, pela DETENTORA.

2.2	- A Autorização de Fornecimento será emitida após a formalização da Solicitação de Fornecimento, pela
secretaria interessada, discriminando a especificação técnica, a quantidade e o valor unitário e total dos
respectivos itens, e o servidor responsável pela fiscalização.

2.3	 - O objeto desta ata deverá ser entregue no almoxarifado vinculado a Secretaria Municipal de Administração,
situado na Rua Álvaro Rodrigues da Matta, n° 215, Bairro Centro, Baixo Guandu-ES, CEP 29.730-000, de segunda a
sexta-feira, das 07h às 15h, tel.: (27) 3732-9028.

2.4	 - O prazo de entrega será de 20(vinte) dias initerruptos, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento via endereço eletrônico, a ser expedida pelas Secretaria Municipal de Administração.

2.5	 -	As licitantes vencedoras dos lotes que se referem ao fornecimento de materiais, obrigatoriamente, deverão
entregar, sob pena de rejeição dos mesmos no ato do recebimento:
a) Produtos nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras do certame;
b) Produtos que contenham validade, deverão ser entregue com 90% do seu prazo a vencer, contado da data de
entrega no almoxarifado;
c) Produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações constantes neste
instrumento, às Normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada um; às normas
internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; e às prescrições e recomendações dos fabricantes.
d) Produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias devidamente lacradas, devendo ser
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre suas caraterísticas, quais
sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem, entre outros.

2.6	 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais serão por conta da
empresa vencedora.
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2.7	 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) Provisoriamente, no ato do recebimento de materiais;
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

2.8	- Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

2.9	 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendem as especificações técnicas do
objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora
a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento
dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da empresa.

2.10	 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento.

2.11	 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

2.12	 - Todas as despesas de recolhimento e transporte dos materiais e rejeitados ficará a cargo da DETENTORA.

2.13	 - Caso a DETENTORA se recuse a assinar a Autorização de Fornecimento ou se não dispuser de condições de
atender integralmente à necessidade da Administração, a mesma poderá ser expedida para as demais
proponentes que concordarem em fornecer os materiais, observada a ordem de classificação do Registro de
Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1	 - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os custos, dentre
eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra, embalagens e
quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos materiais, não acarretando mais nenhuma despesa a esta
Municipalidade.
3.2	 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula quinta deste instrumento.
3.3	 - A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1	 - O pagamento será realizado de acordo com a entrega, mediante a apresentação pela DETENTORA, da Nota
Fiscal, ao Município de Baixo Guandu através da unidade gestora requisitante, acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

4.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela DETENTORA serão atestados pelo responsável pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30
(trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.
4.3	 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a DETENTORA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.
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4.4	 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a DETENTORA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.
4.5	 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.
4.6	 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado o CONTRATANTE, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.
4.7	 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
DETENTORA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
4.8	 - Para a efetivação do pagamento, a DETENTORA deverá manter as condições previstas no edital no que
concerne a proposta de preço e a habilitação.
4.9	 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.
4.10	- Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
4.11	- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1	- Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado nesta Ata, de forma a comprometer o
fornecimento/prestação do serviço nas condições anteriormente acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte
procedimento:
5.1.1 - Cabe a DETENTORA protocolar junto ao Município de Baixo Guandu, requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro de preços, devidamente justificado e instruído com notas fiscais relativas ao mês de
realização da licitação, bem como ao mês de protocolo do requerimento, capazes de evidenciar o surgimento de
onerosidade em relação às obrigações inicialmente assumidas, decorrente do aumento no custo do bem/serviço no
mercado atual, o qual será submetido à Assessoria Jurídica Municipal para fins de análise e manifestação quanto
ao atendimento dos requisitos legais.
5.2	- Os preços resultantes do reequilíbrio econômico-financeiro terão a sua validade vinculada ao prazo regular
desta Ata de Registro.
5.3	- É vedado a DETENTORA desta Ata de Registro de Preços interromper o fornecimento do objeto licitado,
enquanto aguarda o trâmite do Requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, sob pena de aplicação das
sanções estabelecidas em edital, neste instrumento e na legislação pertinente.
5.4	- Confirmada a veracidade das alegações da DETENTORA e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, o
reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro
de Preços no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, para fins de validade do novo preço registrado.
5.5	- No caso de indeferimento do requerimento, poderá o órgão gerenciador liberar a DETENTORA do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão devidamente fundamentada.
5.6	- Sendo a DETENTORA liberada, poderá a Administração convocar as demais empresas classificadas,
respeitada a ordem classificatória, para fins de renegociação dos preços registrados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias do órgão
gerenciador e dos órgãos participantes e serão especificadas ao tempo da emissão da Solicitação de
Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1	- Constituem obrigações da DETENTORA, dentre outras inerentes ou decorrentes desta Ata de Registro de
Preços:
a)	Entregar dos produtos, objeto da presente, no prazo e local definido nesta Ata de Registro de Preços;
b)	Fornecer os objetos licitados em conformidade com as especificações técnicas definidas no Anexo I desta Ata;
c)	Custear todas as despesas com transporte e entrega dos objetos licitados;
d)	Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos objetos licitados;
e)	Responsabilizar-se pelos danos que causam ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a
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execução da presente Ata;
f)	 Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha  afetar os
prazos de entrega dos objetos licitados, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução desta Ata;
g)	Permitir que os materiais sejam fiscalizados no ato da sua entrega;
h)	Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os objetos licitados que vierem a ser recusados por não
atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo e qualidade;
i)	 Emitir Nota Fiscal no ato da entrega dos objetos licitado;
j)	 Manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;
k) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1	- Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a)	Efetuar os pagamentos na forma e condições constantes nesta Ata;
b)	Acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos licitados, de acordo com a autorização de fornecimento,
comunicando à DETENTORA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
c)	Proceder à avaliação do objeto fornecido, quanto à sua quantidade, qualidade e especificações;
d)	Dar o devido recebimento ao objeto fornecido, após verificação da sua quantidade, qualidade e especificações;
e)	Publicar o extrato desta Ata, na forma da Lei;
f)	 Fornecer, mediante solicitação escrita da DETENTORA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los nos
casos omissos.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

9.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data posterior à  de
sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada a sua prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1	- À DETENTORA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes
penalidades:
a)	Multa;
b) Rescisão da Ata de Registro de Preços ou cancelamento da Autorização de Fornecimento;
c)	Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Baixo Guandu e,
d)	Declaração de inidoneidade.

10.2	- Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da respectiva ordem de
fornecimento, quando a DETENTORA:
a)	Fornecer os materiais, prestar os serviços em desacordo com as especificações constantes no presente
instrumento e/ou  na  autorização de fornecimento;
b)	Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c)	Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do
Órgão Gerenciador;
d)	Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e)	Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a
terceiros, independentemente da obrigação da DETENTORA em reparar os danos  causados.
f)	 Descumprir quaisquer obrigações prevista em edital ou neste instrumento.
g)	Se recuse a assinar a Ata, Autorização de Fornecimento aceitá-la ou retirá-la dentro do prazo estabelecido no
edital.

10.3	- Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) da
respectiva Autorização de Fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da mesma.
10.4	- Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à DETENTORA a pena de suspensão do direito de licitar com o
Município de Baixo Guandu, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em função da
gravidade da falta cometida.
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10.5	- Quando o objeto desta Ata não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua suspensão
será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por
cento) da respectiva Autorização de Fornecimento.
10.6	- Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a DETENTORA, sem justa causa, não
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo desta
Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis.
10.7	- A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
10.8	- Caso esta Municipalidade exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a
DETENTORA, justificando a medida.
10.9	- As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de
reconsideração do recurso.
10.10	- Poderá, ainda, a DETENTORA, a juízo do Órgão gerenciador, responder por perdas e danos,
independentemente das demais sanções previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1	- A DETENTORA terá seu registro cancelado quando:
a)	Descumprir as disposições da presente Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao  caso;
b)	Não aceitar ou retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c)	Restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
d)	Tiver deferida sua solicitação de cancelamento;
e) Estiver presentes razões de interesse público.

11.1.1 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela parte interessada, mediante decisão
fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.
11.2	- A DETENTORA poderá solicitar a Administração, mediante requerimento devidamente instruído, o
cancelamento de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
capaz de comprometer a perfeita execução desta Ata.
11.2.1	- Conforme recomende a situação, poderá a Administração realizar as diligências que entender necessárias
para a verificação da ocorrência do fato alegado pela DETENTORA como ensejadora da solicitação de
cancelamento.
11.2.2	- O cancelamento do presente registro de preços, se deferido, somente terá validade após a publicação no
Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento do
objeto cuja autorização de fornecimento tenha sido despachada antes dessa data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO :

12.1	- Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à perfeito
cumprimento deste instrumento, bem como das autorizações de fornecimento.
12.2	- A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação.
12.3	- Os resultados alcançados em relação à DETENTORA, com verificação dos prazos, da execução e da
qualidade dos produtos/serviços demandados;
12.4	- O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a DETENTORA continua
mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
12.5	- O gestor da Ata de Registro de Preço, bem como os fiscais dos processos proveniente das solicitações de
fornecimento deve promover o registro de todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos serviços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste termo.
12.6	- A fiscalização podera ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a emissão
de notificação a DETENTORA.

12.7	- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao órgao
gestor ou ao Secretário Municipal requisitante quando da solicitação de fornecimento, em tempo hábil para a

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 33/36



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000010/2022

adoção das medidas convenientes.
12.8	- A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem reduz a
responsabilidade da DETENTORA por qualquer irregularidade ou responsabilidade no cumprimento deste
instrumento desta Ata.
12.9	- O servidor a ser designado como fiscal do processo de aquisição será indicado no ato da emissão da
solicitação de Fornecimento pelo secretário responsável pela requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1	- Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Baixo Guandu- ES, para dirimir as dúvidas que porventura
possam advir da presente Ata de Registro de Preços.
14.2	- Estando assim devidamente contratados firmam a presente Ata que é lavrada em 02 (duas) vias para um só
fim e efeito.
Baixo Guandu - ES,___de___________de 2022.

____________________                ________________________________
CONTRATANTE                                         DETENTORA
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